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Caso não seja 
possível o 
cancelamento, a 
recomendação é 
de que não haja 
público

Rio: Justiça suspende 
sessões e adia prazos
O Tribunal de Justiça do Rio e 
a Corregedoria Geral de Justi-
ça divulgaram ato normativo 
conjunto, nesta quinta (12), 
sobre o protocolo de preven-
ção e atuação para os casos de 
suspeita ou contaminação por 
coronavírus (COVID-19). As au-
diências e sessões de julgamen-
to de primeiro e segundo grau 
de jurisdição estão suspensas 
por 60 dias. Com o objetivo de 
dispensar advogados e partes 
de comparecer aos fóruns, o 
TJ-RJ suspendeu por 14 dias 
os prazos dos processos físicos 
judiciais e administrativos em 
todo o Estado e o atendimento 
ao público externo em todas as 
serventias do Estado. As medi-
das serão adotadas a partir de 
segunda-feira (16).

O objetivo do ato é restrin-
gir a circulação nos prédios de 
público externo, já que entre 
40 mil e 50 mil pessoas circu-
lam diariamente somente no 
Fórum Central. Será mantido 
o expediente interno, na for-
ma a ser disciplinada em Ato 
da Presidência do Tribunal 
de Justiça. As audiências de 
custódia, de réu preso e de 
apresentação de adolescentes 
em conflito com a lei serão 
objeto de Ato próprio.

A necessidade da manuten-
ção do título prisional nos pro-
cessos de réus presos deverão 
ser reavaliados pela autoridade 
judicial competente no final do 
prazo de 14 dias.

Está proibida a entrada 
nas unidades do Poder Judi-
ciário de pessoa ciente de sua 
contaminação ou suspeita de 
coronavírus.

As reuniões administrati-
vas serão preferencialmente 
virtuais. Não serão marcados 
novos eventos coletivos nos 
auditórios localizados nos pré-
dios do Poder Judiciário pelos 
próximos 60 dias. Os eventos já 
designados serão cancelados, 

excetuando-se aqueles que, por 
determinação da Presidência, 
sejam considerados essenciais.

No âmbito dos gabinetes 
dos magistrados, fica a critério 
de cada qual adotar restrições 
ao atendimento presencial do 
público externo ou visitação à 
sua respectiva área, devendo 
se valer dos meios tecnoló-
gicos disponíveis ( Teams, 
Skype ou outras ferramentas 
de videoconferência) para 
atendimento ao advogado no 
horário de expediente forense, 
que não poderá ficar sem ser 
atendido, ainda que tal aten-
dimento se realize por meio 
virtual, e não presencial.

Visitas - Estão temporaria-
mente suspensos a visitação 
pública ao Museu da Justiça, 
a entrada de público externo 
na Biblioteca José Carlos Bar-
bosa Moreira e o atendimento 
presencial do público externo. 
Estão suspensos por 30 dias os 
cursos presenciais da EMERJ 
(Escola da Magistratura do 
Estado do Rio de Janeiro) e da 
ESAJ (Escola de Administração 
Judiciária).

O magistrado ou servidor 
que retornar de férias, afasta-
mento ou licença do exterior 
não deverá comparecer ao 
ambiente de trabalho e deverá 
desempenhar suas funções, 
atribuições e atividades fun-
cionais por meio do Regime 
de Teletrabalho Externo sim-
plificado– RETE/homeoffice. 
O período de observação será 
de 14 dias.

A DGLOG (Diretoria Geral 
de Logística) aumentará a 
frequência de limpeza dos 
banheiros, elevadores, corri-
mãos e maçanetas, além de 
providenciar a aquisição e 
instalação de dispensadores 
de álcool gel nas áreas de cir-
culação e no acesso a salas de 
reuniões e gabinetes.

UFF e UFRJ decidem 
suspender as aulas
Na manhã desta sexta (13), a 
Universidade Federal Flumi-
nense (UFF) informou que 
após consulta à Vigilância 
Sanitária do Estado, deci-
diu adiar por uma semana o 
início do período letivo que 
ocorreria na próxima segun-
da-feira, dia 16 de março.

A UFF tem unidades si-
tuadas em 9 municípios em 
todas as mesorregiões do 
Estado do Rio de Janeiro, por 
onde circulam cerca de 50 mil 
alunos. O objetivo é reduzir o 
nível de circulação e o contato 
entre as pessoas. .

A graduação em Medicina, 
cujo período letivo está em 
andamento desde o dia 9 de 
março, também terá suas 
aulas suspensas temporaria-
mente pelo mesmo período.

UFRJ - Após reunião nesta 
sexta (13) com o Grupo de 
Trabalho da UFRJ sobre o 
novo coronavírus, a Reitoria 
determinou a suspensão das 
aulas nos níveis da educação 
básica, graduação e pós-gra-
duação, em todos os campi da 
UFRJ, por 15 dias, a partir da 
segunda-feira (16).

Medidas contra o coronavírus são apresentadas a gestores estaduais e municipais de saúde

Governo sugere cancelar eventos
O Ministério da Saúde reco-
menda o cancelamento ou 
adiamento de eventos com 
grande participação de pes-
soas em razão da epidemia do 
novo coronavírus (Covid-19). 
A orientação foi apresentada 
junto com um conjunto de 
medidas a gestores estaduais 
e municipais de saúde em 
reunião virtual nesta sexta-
feira (13).

De acordo com o órgão, 
as autoridades locais devem 
estimular que eventos – sejam 
eles, governamentais, artísti-
cos, científicos ou comerciais 
– não ocorram nesse período. 
Caso não seja possível cance-
lar o evento, a recomendação 
é que não haja público.

O ministério indica que 
os organizadores de eventos 
que não possam ser cancela-
dos entrem em contato com 
autoridades de saúde para 
cumprir os requisitos previs-
tos na legislação para essas 

situações. “Não há regra única, 
cada local deve avaliar com as 
autoridades locais. Não temos 
o Brasil inteiro na mesma si-
tuação. O que não impede que 
tenhamos que adotar alguma 
medida geral em algum mo-
mento”, destacou o secretário 
de Vigilância em Saúde, Wan-
derson de Oliveira.

Em locais com transmissão 
local do vírus (quando uma 
pessoa é infectada não por 
ter viajado para fora, mas por 
contato com alguém com o 
vírus no próprio país), a reco-
mendação do ministério é que 

eventos em locais fechados 
para menos de 100 pessoas 
também sejam cancelados 
ou adiados ou, na impossibi-
lidade disso, que ocorram por 
meio de transmissão virtual.

 O ministério apresentou 
diversas outras medidas aos 
gestores estaduais e locais, que 
vão de mudanças nos fluxos 
urbanos às rotinas de trabalho, 
passando pelo calendário es-
colar e pela forma de lidar com 
casos suspeitos e confirmados 
bem como com mortes em 
decorrência da doença.

Veja algumas delas a se-
guir:

Locais com casos importa-
dos (pessoas que contraíram a 
doença em viagens)

- Se uma pessoa ficar doen-
te, deve permanecer em casa. 
A orientação mais detalhada 
pode ser dada pela equipe da 
unidade básica de saúde ou 
médico de referência.

- As unidades de saúde 

devem agilizar os mecanis-
mos de triagem para que 
pessoas com sintomas respi-
ratórios permaneçam menos 
tempo em salas de espera. O 
objetivo é que os pacientes 
com sintomas não expo-
nham outras pessoas.

- Equipes de vigilância 
devem organizar o monitora-
mento dos contatos próximos 
e domiciliares.

- Pessoas que estiverem 
voltando de locais com gran-
de transmissão devem fazer 
autoisolamento por sete dias, 
evitando grandes movimenta-
ções em locais com aglomera-
ção de pessoas.

- Os médicos devem re-
ceber a orientação de fazer 
prescrições de remédios com 
validade mais prolongada 
aos pacientes que fazem uso 
de medicamento contínuo, 
para evitar que a pessoa tenha 
de se deslocar à unidade de 
saúde no período do outono 

e inverno somente para atua-
lizar receita.

- Cruzeiros turísticos de-
vem ser adiados durante todo 
o período em que durar a 
emergência de saúde pública.

- Serviços públicos e pri-
vados (como shoppings e co-
mércio) devem assegurar dis-
ponibilidade para que pessoas 
possam lavar as mãos, usar 
álcool gel e toalha de papel. 
De acordo com o ministério, o 
ventilador para secar as mãos 
é complemento, mas não re-
solve sozinho.

- Em caso de mortes em 
razão do novo coronavírus, 
o ministério recomenda que 
ocorra processo acelerado de 
emissão do atestado de óbito, 
além de cuidado nas funerá-
rias e velório sem aglomeração 
de pessoas.

 Medidas adicionais para 
cidades com transmissão local

- Idosos e pacientes crôni-
cos devem evitar viagens, cine-

ma, shoppings, shows e outros 
locais com aglomeração.

- Serviços de saúde devem 
fazer uso de estratégia de tria-
gem acelerada específica no 
contato com primeiro paciente.

 Cidades com transmissão 
sustentada (na qual não se 
sabe mais qual foi o paciente 
que originou a cadeia de in-
fecção)

- Reduzir o deslocamento 
de trabalhadores. Cancelar 
viagens não essenciais e rea-
lizar trabalho em casa.

- Instituições de ensino 
podem antecipar as férias e 
usar ferramentas de ensino a 
distância.

- A declaração de quarente-
na foi apontada como medida 
indesejada, mas constante do 
planejamento. Se a ocupação 
dos leitos de UTI atingir 80% 
em localidade com trans-
missão sustentada, deve-se 
avaliar a possibilidade de 
declaração de quarentena.


